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P-."rr*IAd.iniEEaüvo n" 045 2024
Di3pênsa no.031 2021
Confato no. O4.2 2O24, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas.

I CÂmlRl HUNICIPAL DE SOUTO SOARESTBA, neste ato representado pelo SR. EDMTLSON
MENDES DOS ANJOS, pessoa fisica, inscrito no CPF sob o n' 889.987.2Cri82 e RG 7-188-q58-27
SSP/BA, residente na rua castelo branco, n 90, Distrito de segredo, Sorto Soares-BA, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a pessoa iurídica JOÂO BATISTA SÁ TELES DA
SILVA LTDA inscr a no CNPJ de no 17.520.286/0001-39, situada na PC AGRIPINO MENDES, No 32,
SEGREDO, SOUTO SOARES - BAHIA, CEP: 46-99GO00, aqui denominada CONTRATADA, com
base na Dispensa no 031 2024, nas cláusulas conuatueis a seguir transcritas e nas disposiÉes da Lei
fi133n021. devidamenle autoÍizedo pelo Despacho Administrativo, resolveín celebrar o presente
Contrato, mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

Gláusula Primeira - Do Objêto
Este contralo tem porfinalidade a contrataçáo de empÍesa especializada na instalação e fomecimento
de matéries destinados a implantaçâo da centíal telefônica, central de monítoramento e rede de
intemet, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Soúo Soares - Bahie, exercicio 2024,
constante da proposta de preços apresentada na licitaçâo Dispensa n" O31 2024, devidamente
adjudicado e homologado pela aúoÍidade competente, e publicado na imprensa oíciaÍ.
§ 10- É vedada a subcontrataçáo paÍcial do objeto, a associação da contraHe coín oúrem, a cessão
ou transÍeÍência, total ou parcial do conúato, bem como a fusão, cisáo ou incorporafo da contratada,
nâo se responsabilizando o Contratante por nenhum compromisso assumido poÍ aqueb com lercearos.
§ ?- A contratada Ílcará obrigada a acnilar, nas Ínesmas condições confatJais, acréscimos ou
supressões que se Íizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cenlo) cio vaior iniciai atuaiízado
do contrato, na íorma do Artigo 125 da Lei Federal no 14133nO21.
§ 3P -As supressôes poderão ser supeiores a25o/o (vinte e cinco por cento), desde que haja resullado
de acordo entre os contratantes.

Cláusula Segunda - Dotação OçamenÉria
.As despesas pâÍa o pagarnento deste contralo corÍ€rão por conra dos recursos da DotaÇão
Orçamentária a seguir especmcada:

TO .4.9.0 OOOO - EQUIPAM E MATERIAL P ENTE

Cláusula Terceira - Preço e Condições de Pagamento
O valor total deste contrato é de Rg 24.313,50 (vinte e quatro mil, trezentc e Íeze reais e cinquenta
centavos) reÍerente a Dispensa n" 031 2024, do qual a contratada foi vencedora.
Parágrafo Unico: O valoÍ acime refeÍido será classificado como adiante espêcifcado: 600/o (sessenta
por cento) coffespondente à prestação de serviços, sendo classificado coíÍro pessoal; 407o (quarenta
por cento) correspondente à material de consumo.
§ 10 - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estaio inclusos todas e quaisquer despesas
necêsúíes para o fiel cumprimento do objeto desta licitaçáo, inclusive todoê os cuslos com impostos,
tributos, salários, encargos sociais e contribui@s sociais, ficais, parafiscais, fretes, en'tregas,
transportês, carga, descarga, seguros, fardamento, transporte de quahueÍ natureza, materiais
empregados, rnclusÚe ferramentas, utensílios e equipamentos utlizado§, deprecraçeo, aluguérs,
administÍaçáo, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outsos cnstos que, direta ou índiretaríente,
impliquem ou venham a implicâr no fiel cumprimento deste instrumento.
§ ? - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao conffiado ou crédito em
conta corÍente, em até 30 (úinta) dias corÍklos após a apresentaÉo da Nota FisceuFatura,
acompanhados das ceÍtidões, e devidamente atestada a prestaÉo deÍinitiva do objeto contratado.

UNIDADE 01.01.01 - MUNICIPAL D SOARESU
ATIVIDADE 01 .031 .001 .1OOO - AOU|SIÇÂO,

APARELHAMENTO DA CÂMARA
CONSTRUÇÃO, REFORMA É
MUNICIPAL.
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§ 30 - Quando houver eno de qualquer natureza, na emissão da Nota FiscaUFafura, o documento será
imediatamente devolvido para substituiÉo dou emissão de Nota de Con@o, ficando estabelecido
que esse intervalo de tempo náo será considerado para efeito de qualqueÍ Íeaiuste ou atualizaçao do
valor contratual.

Cláusula Quarta - Do Prazo e Locâl dê Enbêga
ô ârâr^.1ê vi^Ân^iâ.1^ nrêcantâ .l.rntrât r Á dê An /eÂeaÂnrâ\.liâê ^^ntârl.! â hâáir.lâ e"â âcciôât--- --- "-:ura'
podendo ser prorrogado, desde que observadas as disposiçóes do art. 105 da lei 14.133n021.
§ í'- A íorma de fornecimento do obieto do presente contrato é prestaÉo mensal, sendo que os
seÍviços deverão ser prestados a partiÍ da data de assinatuÍa desle contÍato.

§ ? - Na contagem dos prazos excluir-seá o dia do início e incluir-sê-á o do vencimento. Só se iniciam
e vencem os prazos eÍn dias de expediente na Administraçáo Pública Municipal. Quando o@ÍÍer o
vencimento fora do dia útil. consijerar-se-á o primeiro dia úil imediatameríe subsequente. sem ônus
para a AdminislraÉo.

Cláusula Quinta - Rêaiustemento e Rêvbão
O valordo contrato será fixo eterá vigência no exercício de 2024. Í odavia, caso a execuÉo ultrapasse
o prazo do exercicio de 2024, contados da deta da epresenteÉo da proposte, por deínora da
Contratante em oÍdenar o serviço, aplicaÍ-se.á, a título de reajuste, o índice do INPC/IBGE.

Cláusula Sexta - Das Condiçõ€ de Recebimento do Obieto
Cada p€dido do objeto contratado será recebrdo para efeÍto de verificagão da conformidade com a
especificaçao fomecüa pelo Contratante.
§ ío - O recebimento parcêledo do objeto aqui contratado so se derá depois de adotedos, pelo
ContÍatante, todos os procedimentos previstos no art. 75, ll, da Lei no 14.133f2ü21.

§ 2o - A Administraçáo rejeitará, no tocio ou em parie, qual;uer proposirfo de íornecimento em
desacordo com as específicâçoes do objeto da Dispensa no 031 2024 e as dlsposk;oes deste Contrato.

Cláusula Séüma - Obígaçõ6 da Contratada
A Contratada, além das determinaçÕes deconentes de lei, obrÍga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especificaÉes técnicas onstantes no instrumento
convocatóno e no presente contrato, nas datas e nos locais detenninados;

b) Zelar pela boa e completa execuÉo do contÍato e facilitar, poí tod6 c rneios ao seu alcance,
a ampla ação fiscalÊadoÍa dos pÍepostos designados pelo ConÍatante, atendendo
prontamente às obseNações e exigências que lhe forem solicitadas;

c) Comunicar ao ContÍatantê quelquer anormalidade que interfiÍa no boín andamento do
contrato;

d) Arcar com todo e quahuer dano ou prejuízo de qualquer natureze câusado ao Contratante
ey'ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erÍos, impericia própria ou de auxiliares
que estejem sob sua responsabilidade, bem como ressârcir o equivalente a todos os danos
deconentes de paralisaçáo ou interrupÉo do fomecimento contratado, exceto quando isto
oconer poÍ exigência do ContÍatante ou ainda por caso fortuito ou bÍça mabÍ, circunstáincias
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua oconência;

e) Menter durante toda a execuçáo do contÍato, em competibilidede com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualmcaçáo exigidas no prooesso licitátório;

0 PÍovidenciar e manter atualizadas todas as licençâs, certidões e alvarás junto às repartiçÕes
competentes, necessários à execuÉo do contÍato;

g) Efetuar pontualmente o pegemento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a
incidir sobre as suas aúvidades e/ou sobre a execuÉo do obieto do presênte contrato, bem
como obs€Ívar e respeitar as Legisla@s Federal, Estadual e Munbpal, íelativas ao objeto
do corrtralo;

h) Adimplir os fomecimentos exigidos pelo processo licitatório e pelos quais se obriga, visando à
perfeita execução deste contrato;

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;
i) Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser Íecusado;
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidd€, toda a supervisáo, diÍeÉo e mão-de-obra para

ayê^' 
'^â^ 
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l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo corn a legislação, contendo descÍiÉo dos bens,
indicaÉo de sua quantidade, preço unitário e valoÍ total, acompanhedc das ceÍtidões;

m) Prestar os serviços de acordo com o padrão de identidade e qualk ade estabelecido na
legislaÉo pertinente;

n) Atender às ex§ências de qualidade, obseNados os padrões e normas baixadas pelos órgãos
competêntes de controle de qualidede;

o) Executar os seNiços acornpanhados da docurnentação necessária;
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execuÉo pectuados;
q) Providenciar a imediata coffeÉo das inegularidades apontadas pelo ContraterÍe;
rl Garantir a boa quelidade do serviço pÍestado, respondendo poÍ quahueÍ deterioração;
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supeÍvisão, diÍêçáo e mãode-obra para

execuçáo completa e eficiênte do contrato.

Cúusulá OITAVA: DO CoÍTITRoLE DE FlScALlzAçÃo - A avaliaçáo do piesente côntiato sê
dará pelos órgãos competentes do Contratante, mediante procedimento de supervisão em direito local,
os quais obseÍvarâo o cumprimento das cláusulas e condiçÕes estabeleciras neste contrato, e de
quaisquer outros dados necesúrios ao controle e evaliaÉo dos serviços preslados.

PaÉgrafo Primeiro: O (A) ContÍatado (a) facilitará ao Contratante o acoÍnpanhaÍnento e a fiscalizaçáo

['enranente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe furem solicltados Pelos
servidores do Contratante designados para tal fim-

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo dkeito de
deíesa nos termos da Lei Federal de licitaçÕes e contratos administretivoG, controle intemo e Siga,

PaÉgrafo tercêiro: fice designado como fiscal do contrato o servidor SITFIIIANDES ALVES DE

souzA.

Cláusula Nona - Obrigações da Contratanb
O Conuatante, além das obrigações consideradas contidas neste contrãto por de{erminaÉo bgal,
obriga-se a:

â) Fomece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de,
no máximo, 10 (dez) dias da assinalura;

b) Realizar o pagamento pela execuÉo do contrato;

c) eroceder à publicaÉo resumida do instrumento de contrato e de seus aditameÍ os na

imprensa oficial no prazo legal.

Cláusula Decima - Das Penalídade
A licitantê vencedora do certarne responderá administrativamente pela qualitlade e eficência da

execuÉo integral do mntrato.
§1o. A verificação, duÍante a realizaÉo do contrato, de guaisqueÍ Íalhas que importem em preiuízo à

AdministraÉo ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do conÍato.

§?. Será a empresa responsabilizada administrativamente por felhas ou eÍros na execuÉo do

conúato que vierem a acaftelar prejuízos à Câmara de Vereadores de Souto Soeres, sem exclusáo

da responsabilidade cnminal e civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nG termos da Lei

§3P.Com fundamento nos art. 155 e seguintes da lei n. í4.13312021, a Contratada ficará suieita, no

àso de atraso injustificedo, assim considerado pela Administração, inexecuÉo parcial ou inexecuÉo
total da obrigaÉo, sem preiuízo das responsabilidades civil e criminal, ass€gurada a prévía e amPla

defesa, às seguintes pênalidades:
I - Advertência:
ll - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quanze) dias, contados da
comunicaçáo oficial, cujos percentuais estão definidos neste insÚumento convocatório:
lll - Suspensão tempoÍária do diÍeito de particaper de licitaÉo e impedimento de contratar com a

AdministraÉo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
w - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contralar com a AdminisbaÉo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que sera promovida a reabilitaÉo perante a

@
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própria autoridade que apllcou a penalkJade, que será conc€dida sempre que a licitante ressarcir o
Município de Souto Soares pelos prejuízos resultantes e após decorÍido o prazo da sânÉo aplicada
com base no subitem anterior.
§4o, As sançÕes de multa podem ser aplicedas à Contratade juntamente com a de advertência,
suspensáo temporária do dire,to de participar de licitaÉo com a AdministraÉo e impediÍnento ê licitar
e contÍetar @m a AdministraÉo e poderão ser descontedas do pagamento a ser efutuado.
§5o, Nos casos de inadimplemento ou inexecuÉo total do contrato. por culpa exclusiva da Contratada.
cabe à aplicaÉo da penalídade de suspensáo temporáía do direito de contratar com a Administração,
além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisáo unilateral e
demais sançôes previstas em lei.

§60, A inexecuÉo contratual, inclusive por atraso injuíificádo na execuÉo do contrato, suieitará o
cont[atedo à multa de mora, que será graduade de acordo com a gravidade da inÍreÇão, obedecidos
os seguintes limites mâimos:
| - 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contÍeto, em câso de descumprirneÍrto total da obrigaÉo,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o conúato, ou ainda na hiÉtese de negar-se a efetuar
o reforço da cauÉo, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
ll .0,3% (três decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento ou serviço não realizado;
)ll - O,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da perte do fomecimento ou serviço não realizado,
por cada dia subsequenie ao tligésimo.
§7o. A aplicaçáo de multa não impede que a AdministraÉo rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanÉes previstas na lei.

§8e. A mutta, aplicâda após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
feltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantie pÍestada - quarúo exigida, além da
perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
e.renfualmente devldos pela adrninistração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicia!Ínente. Acaso nâo
tenha sido exigida garantia, à AdministraÉo se reseÍva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multe porventura imposta
§9e. A sangâo de multa não tem caráter compensatóÍio e o seu pagamento não eximirá a contratada
da responsabilidade por perdas e danos deconentes des infrações cometjdas.
§í0. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua propostâ, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentaÉo felsa exigida DaÍa o certame. ensêjar o retardamento da
execuÉo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou Í'audar na execuÉo do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficaá impedido de licitar e contrater com a
Uniáo, Estados, Distrito Federal ou Municipios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preluizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais comineçÕes legais.

Cláusula [Écima primêiÍa - Da Rescisão
A inexecuÉo total ou parcial do Confato ensela a sua rescisão com as consequências contratuais, e
as previstes na Lei 14.133nO21 .

§ 10. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nas hipóteses
previstas no art. 137 da Lei 14.133n021, ou, de forma amigável, poÍ acordo eÍüe as partes, reduzide
a termo no processo de licitaÉo, desde que haia conveniência para a AdminbtraÉo.
§ ?. Nas hipóteses de rescisáo com base nos incisos I a Xl do art. 75, ll, da Lel no 14.1332021, nâo
cabe ao Contratado direito a quaQuer indenização.

Cláusula [Écima Sêgunda - Vinculeçâo ao lnstÍumento Convocetório
lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condiçÕes
estabelecidas no pro€sso licitatório ..eÍerido no preârnbulo deste instru!'nento, no convocatório e seus
anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação-

Cláusula [Écima Terceira - Gobrança Judicial
As importâncias devidas pela ContÍatada serão cobÍadas através de pÍooesso de execuÉo,
constituindo este ContÍato, título executivo extraiudicial, ressalvada a cobÍança direta, mediante
retenção ou compensação de créditos. sempÍe que possível.
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Cláusula [Écima QuaÍta - Des disposições gerais
§ 1". O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidG pelo contratado com
teÍceiros, einde que vinculados à execução do preseÍte Contrato.

§ ?. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execuÉo do Contralo, eín coÍnpatibilidade com
as obrigaçôes ore assumrdes todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualificâÉo exilidas no Edital.

§ 3e. O p!'esente Contrato não podeÍá ser ot'jeto de subcont!'atação, cessão a{l transÍerência, no todo
ou em parte.

§ 40. Na interpretaÉo das disposições deste Contrato e integraçào das oíniss@s, desde que
compatíveis com os preceitos dê Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamenE, c princípios da teoria
geral dos contratos e as disposiçÕes do Direito Privado.

§ 5o. O Contratado rêsponderá por todos os danos e prejuizos decorÍentes de paralisaçôes na
execuÉo do fomecimento do obieto contratado, salvo na oconência de caso furtuito ou força maior.
sem que haia culpa do Contratado, apurados na forma da legislaÉo vigente, quando comunicado ao
Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da oconência, ou ordeÍn express€r e escrita do
Contratante

§ 6P. Após o 1f (decimo) dia de paralisaçao do íornecimento do objeto contratado, o Contratiante,
poderá optar por uma das seguintes aftemativas:

a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelaÉo judkial, respondendo o
Contratado peles perdes e danos deconentes de rescisão;

b) Exigir a execuçáo do Contrato, sem prejuizos da cobrança de multia conespondente ao
pêríodo total de atraso, Íespeitâdo o disposto na legislaçáo em vEoÍ.

§ f. O Contratante providenciará a publicaÉo resumida do Conlrato e seus aditarnentos, na imprensa
oficial, conforme Parágrafo Unico do Artigo 89 da Lei Federal 14133f2021 .

Cláusula Décima Quinta - Foro
As partes elegem como foro o Fórum da Comarcâ de lraquara/BA, que preyalecerá sobre qualquer
oúro, por mais privilegiado que se.ia para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, ÍiÍmam o presente contrato em 03 (üês) vias de igual teor
e forma na presença das testemunhas que subscÍevem depois de lido e achdo conforme.

S^r rtô SôâÍêê - Râh;â prn ?í ílê OUtUb!.O de 2024

EDÊ!|LSON ffiEi'OES DOS ANJOS
PÍ€6idente

BAT|ST SA DA SILVA LTDÂ
CNPJ: í7.520.286/0001-39
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